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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

23/01/2026

UPBUS QUALIDADE EM TRANSPORTES S.A.
CNPJ 20.589.268/0001-18

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
A empresa UPBUS QUALIDADE EM TRANSPORTES S.A. - CNPJ 20.589.268/0001-18 aqui representada pelo Diretor Presi-
dente ROGERIO GOMES COELHO e pelo Interventor WAGNER CHAGAS ALVES - SPTRANS CONVOCA AGOE a ser realiza-
da em 03/02/2026 as 14h00 em primeira chamada, 14h30 em segunda chamada e 15h00 última chamada a ser realizada 
com o número de acionistas presentes nas dependências da empresa localizada à Avenida Adriano Bertozzi 518 - Gara-
gem 002 - Jardim Helian - São Paulo - SP para deliberar sobre a ordem do dia: 01 - Aprovação do “Plano de Recuperação” 
da empresa e respectivo “Projeto de Transferência do Contrato de Prestação de Serviços de Transporte Coletivo Público Ur-
bano - Concessão - Contrato 042/19 - Grupo Local de Distribuição - Lote D4”. 02 - Aprovação (ad referendum) da carta de 
interesse de cessão dos direitos e obrigações descritos no Contrato de Concessão nº 042/2019, Lote D4, Sistema Munici-
pal de Transportes, assinado em 24 de maio de 2019 para a empresa ALFA RODOBUS TRANSPORTES, ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÃO SPE LTDA (CNPJ nº 63.356.951/0001-18, localizada na Rua Marco Gianinni, nº 533 - Anexo Portão B, Jar-
dim Gilda Maria, São Paulo, Estado de São Paulo. 03 - Aprovação da “Proposta” apresentada pela empresa ALFA RODO-
BUS TRANSPORTES, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO SPE LTDA (CNPJ nº 63.356.951/0001-18, localizada na Rua Marco 
Gianinni, nº 533 - Anexo Portão B, Jardim Gilda Maria, São Paulo, Estado de São Paulo. 04 - Aprovação da formalização dos 
instrumentos contratuais relativos à “Locação” e/ou “Arrendamento” dos bens da Companhia necessários à continuidade 
da prestação do serviço de transporte público de pessoas pela cessionária. 05 - Aprovação da transferência (cessão de di-
reitos e obrigações) dos direitos e obrigações do Contrato de Locação do imóvel situado na Avenida Adriano Bertozzi 518 
- Garagem 002 - Jardim Helian - São Paulo - SP. 06 - Aprovação da transferência (cessão de direitos e obrigações) dos Con-
tratos ativos junto à prestadores de serviços em geral. 07 - Aprovação da formalização de contrato de locação de parte do 
imóvel situado na Av. Augusto Antunes, nº 816, Bairro do Limoeiro, na cidade de São Paulo junto à cessionária (“pátio, ofi-
cina, tanque de combustível, etc.”). 08 - Aprovação da “Transferência” (cessão de todos os direitos e obrigações) do Con-
trato de Concessão nº 042/2019, Lote D4, Sistema Municipal de Transportes, assinado em 24 de maio de 2019 para a so-
ciedade de propósito específico ALFA RODOBUS S/A TRANSPORTES, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO (CNPJ nº 
97.528.044/0001-20, localizada na Rua Marco Gianinni, nº 533, Jardim Gilda Maria, São Paulo, Estado de São Paulo ou 
quaisquer outra sociedade de propósito específico pertencente ao grupo econômico da empresa ALFA RODOBUS TRANS-
PORTES, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO SPE LTDA (CNPJ nº 63.356.951/0001-18, localizada na Rua Marco Gianinni, 
nº 533 - Anexo Portão B, Jardim Gilda Maria, São Paulo, Estado de São Paulo (doravante simplesmente denominadas em 
conjunto como cessionária). 09 - Aprovação da Minuta do Instrumento Particular de Cessão Onerosa de Contrato de Con-
cessão Pública. 10 - Aprovação do plano de transferência dos empregados da Companhia para a empresa cessionária nos 
termos estipulados pelo Poder Concedente previstos na Minuta “TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE CONCESSÃO 
DO SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO PÚBLICO DE PASSAGEIROS, NA CIDADE DE SÃO PAULO, DO LOTE D4 DO GRU-
PO LOCAL DE DISTRIBUIÇÃO” 11 - Aprovação do uso integral dos valores disponíveis referente à revisão quadrienal do 
contrato de concessão 042/19 - Grupo Local de Distribuição - Lote D4 exclusivamente para a quitação das rescisões traba-
lhistas (“indenizações”) referente à “transferência” dos empregados para a cessionária. 12 - Aprovação dos termos cons-
tantes na Minuta referente ao “TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE CONCESSÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 
COLETIVO PÚBLICO DE PASSAGEIROS, NA CIDADE DE SÃO PAULO, DO LOTE D4 DO GRUPO LOCAL DE DISTRIBUIÇÃO” 13 
- Aprovação quanto à manutenção de uma infraestrutura mínima administrativa composta por prestadores de serviços tais 
como, escritório jurídico para atuação junto ao contencioso jurídico em geral, escritório jurídico para atuação junto à de-
mandas consultivas e questões estratégicas empresariais em geral, escritório contábil, bem como, empregados para con-
tinuidade da administração e gestão da empresa (“questões administrativas, financeiras, contábeis e jurídicas” no atual 
escritório da Companhia). 14 - Outros assuntos de interesse dos acionistas e da empresa. S.P. 20/01/2026. A Diretoria

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.3.0049811-9
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES A SER REALIZADA EM 12 DE FEVEREIRO DE 2026
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, em 3 (Três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático para as Debêntures da 1ª (Primeira) Série e Debêntu-
res da 2ª (Segunda) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 3ª (Terceira) Série, da Travessia Securitizadora S.A. (“Debenturis-
tas”, “Emissão”, “Debêntures” e “Emissora”, respectivamente), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”) a realizar-
-se em 12 de fevereiro de 2026, às 11 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, 
conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de 
deliberar sobre as seguintes matérias da ordem do dia (“Ordem do Dia”): (i) a autorização para realização do compartilhamento da 
garantia de Cessão Fiduciária, conforme definido e outorgado nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária sobre Conta 
Vinculada em Garantia e outras Avenças”, celebrado entre a Emissora e a EDUCBANK PAGAMENTOS EDUCACIONAIS S.A., sociedade 
anônima, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1.485, Bloco B, Térreo, Loja 2 da Torre 
Norte, Jardim Paulistano, CEP 01.452-002, inscrita no CNPJ sob o nº 37.315.476/0001-21 (respectivamente, “Educbank” e “Contrato de 
Cessão Fiduciária”), com a 25ª (vigésima quinta) emissão de debêntures simples da Emissora, não conversíveis em ações, da espécie 
com garantia real, em 5 (cinco) séries, para distribuição pública sob rito automático para as debêntures da 1ª (primeira), 2ª (segunda), 
3ª (terceira) e 4ª (quarta) séries e colocação privada para as debêntures da 5ª (quinta) série (“25ª Emissão”), nos termos do “Instrumento 
Particular de Escritura da 25ª (Vigésima Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, em 5 (Cinco) Séries, para Distribuição Pública sob Rito Automático para as Debêntures da 1ª (Primeira), 2ª (Segunda), 3ª (Terceira) 
e 4ª (Quarta) Séries e Colocação Privada para as Debêntures da 5ª (Quinta) Série, da Travessia Securitizadora S.A.” (conforme aditado, 
“Escritura da 25ª Emissão”), com a consequente alteração da redação de quaisquer cláusulas dos Documentos da Emissão que se 
fizerem necessárias para refletir a presente modificação, sem que seja decretado o Evento de Resgate Obrigatório Automático das 
Debêntures listado no item “(ix)” da Cláusula 3.62.2 da Escritura de Emissão. Considerando que cada mensalidade cedida possui fatura 
individualizada, identificada por ID próprio, e que os valores recebidos são informados diariamente por arquivos com a discriminação por 
mensalidade e respectiva fatura, fica reconhecido que tais informações permitem a correta conciliação, segregação e alocação dos 
recursos. Dessa forma, resta assegurado que cada Emissão receberá exclusivamente os valores que lhe são devidos, em conformidade 
com os documentos da operação e com os princípios de rastreabilidade e segregação patrimonial; (ii) a autorização para que as Contas 
Vinculadas sejam utilizadas para depósito dos direitos creditórios que lastreiam a 25ª Emissão, sem que sejam instaurados efeitos de 
um eventual Evento de Resgate Obrigatório das Debêntures; e (iii) a inclusão, na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Cessão, do 
racional utilizado para identificação dos recursos a serem direcionados para cada uma das emissões cujos recursos são depositados nas 
Contas Vinculadas, quais sejam as Debêntures, as debêntures da 25ª Emissão e as debêntures da 10ª (décima) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em 3 (três) Séries, para distribuição pública sob o rito automático para 
as debêntures da 1ª (primeira) série e debêntures da 2ª (segunda) série e colocação privada para as debêntures da 3ª (terceira) série, 
da Travessia Securitizadora S.A. (“10ª Emissão” e, quando em conjunto com as Debêntures e as debêntures da 25ª Emissão, “Emissões”). 
Em caso de aprovação das Ordens do Dia, a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário e com o Educbank, estarão automaticamente 
autorizados a praticar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da 
AGD, incluindo o aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis, contados da data de aprovação das 
matérias acima. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da AGD, 
de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação 
ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da Ordem do Dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras 
maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. 
A AGD será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de partici-
pação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, 
previamente à realização da AGD, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, jurídico@gru-
potravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br e jma@vortx.com.br com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a 
realização da AGD, juntamente com cópias dos Documentos de Representação (conforme abaixo definido). Os Debenturistas deverão 
acessar o link de acesso à reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência ao horário de realização da AGD, identificar-se 
em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma 
que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. Nos termos do artigo 26, § 3º, 
e do artigo 29, inciso II, ambos da Resolução CVM 60, além da participação e do voto à distância durante a AGD por meio do sistema 
eletrônico indicado pela Emissora, será também admitido o preenchimento e envio de boletim de voto à distância, preferencialmente, 
neste caso, até 2 (dois) dias antes da realização da AGD (“Boletim de Voto à Distância”). Para que o Boletim de Voto à Distância seja 
considerado válido, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social 
completa do Debenturista, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou 
CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à 
Distância do Debenturista ou de seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente, bem como a rubrica em 
todas as páginas, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital. O Boletim de Voto à Distância poderá ser encaminhado até o 
horário de início da AGD, observado que os Documentos de Representação deverão ser encaminhados aos cuidados da Emissora, por 
correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br e gvi@vortx.com.br, com 
até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da AGD. Caso o Debenturista participe da AGD por meio da plataforma 
digital, depois de ter enviado Instrução de Voto a Distância, este poderá manifestar seu voto diretamente na AGD e terá sua Instrução de 
Voto à Distância desconsiderada. O modelo de instrução de voto para preenchimento e envio pelos Debenturistas está disponível para 
consulta na sede da Emissora, bem como nas páginas eletrônicas da Emissora (https://www.grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário 
(https://www.vortx.com.br/). A AGD será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo 
presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à AGD deverão formalizar a assinatura de lista de presença por meio 
de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fins da AGD, consideram-se “Documentos de Representação”: (a) se participante pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na 
AGD e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e (b) se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na AGD e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo/SP, 21 de janeiro de 2026.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa
Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.3.0049811-9
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 10ª (DÉCIMA EMISSÃO DE DEBÊNTURES A SER REALIZADA EM 12 DE FEVEREIRO DE 2026
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da 10ª (Décima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, em 3 (Três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático para as Debêntures da 1ª (Primeira) Série e Debêntu-
res da 2ª (Segunda) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 3ª (Terceira) Série, da Travessia Securitizadora S.A. (“Debenturis-
tas”, “Emissão”, “Debêntures” e “Emissora”, respectivamente), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”) a realizar-
-se em 12 de fevereiro de 2026, às 14 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, 
conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de 
deliberar sobre as seguintes matérias da ordem do dia (“Ordem do Dia”): (i) a autorização para realização do compartilhamento da 
garantia de Cessão Fiduciária, conforme definido e outorgado nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária sobre Conta 
Vinculada em Garantia e outras Avenças”, celebrado entre a Emissora e a EDUCBANK PAGAMENTOS EDUCACIONAIS S.A., sociedade 
anônima, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1.485, Bloco B, Térreo, Loja 2 da Torre 
Norte, Jardim Paulistano, CEP 01.452-002, inscrita no CNPJ sob o nº 37.315.476/0001-21 (respectivamente, “Educbank” e “Contrato de 
Cessão Fiduciária”), com a 25ª (vigésima quinta) emissão de debêntures simples da Emissora, não conversíveis em ações, da espécie 
com garantia real, em 5 (cinco) séries, para distribuição pública sob rito automático para as debêntures da 1ª (primeira), 2ª (segunda), 
3ª (terceira) e 4ª (quarta) séries e colocação privada para as debêntures da 5ª (quinta) série (“25ª Emissão”), nos termos do “Instrumento 
Particular de Escritura da 25ª (Vigésima Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, em 5 (Cinco) Séries, para Distribuição Pública sob Rito Automático para as Debêntures da 1ª (Primeira), 2ª (Segunda), 3ª (Terceira) 
e 4ª (Quarta) Séries e Colocação Privada para as Debêntures da 5ª (Quinta) Série, da Travessia Securitizadora S.A.” (conforme aditado, 
“Escritura da 25ª Emissão”), com a consequente alteração da redação de quaisquer cláusulas dos Documentos da Emissão que se 
fizerem necessárias para refletir a presente modificação, sem que seja decretado o Evento de Resgate Obrigatório Automático das 
Debêntures listado no item “(ix)” da Cláusula 3.62.2 da Escritura de Emissão. Considerando que cada mensalidade cedida possui fatura 
individualizada, identificada por ID próprio, e que os valores recebidos são informados diariamente por arquivos com a discriminação por 
mensalidade e respectiva fatura, fica reconhecido que tais informações permitem a correta conciliação, segregação e alocação dos 
recursos. Dessa forma, resta assegurado que cada Emissão receberá exclusivamente os valores que lhe são devidos, em conformidade 
com os documentos da operação e com os princípios de rastreabilidade e segregação patrimonial; (ii) a autorização para que as Contas 
Vinculadas sejam utilizadas para depósito dos direitos creditórios que lastreiam a 25ª Emissão, sem que sejam instaurados efeitos de 
um eventual Evento de Resgate Obrigatório das Debêntures; e (iii) a inclusão, na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Cessão, do 
racional utilizado para identificação dos recursos a serem direcionados para cada uma das emissões cujos recursos são depositados nas 
Contas Vinculadas, quais sejam as Debêntures, as debêntures da 25ª Emissão e as debêntures da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 3 (Três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático 
para as Debêntures da 1ª (Primeira) Série e Debêntures da 2ª (Segunda) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 3ª (Terceira) 
Série, da Travessia Securitizadora S.A. (“1ª Emissão” e, quando em conjunto com as Debêntures e as debêntures da 25ª Emissão, 
“Emissões”). Em caso de aprovação das Ordens do Dia, a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário e com o Educbank, estarão 
automaticamente autorizados a praticar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das 
deliberações da AGD, incluindo o aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis, contados da data de 
aprovação das matérias acima. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no 
âmbito da AGD, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a 
não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da Ordem do Dia. Todos os termos empregados ou ini-
ciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa 
no presente Edital. A AGD será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem pos-
sibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos 
Debenturistas, previamente à realização da AGD, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, 
jurídico@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br e jma@vortx.com.br com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada 
para a realização da AGD, juntamente com cópias dos Documentos de Representação (conforme abaixo definido). Os Debenturistas 
deverão acessar o link de acesso à reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência ao horário de realização da AGD, identi-
ficar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de 
forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. Nos termos do artigo 26, 
§ 3º, e do artigo 29, inciso II, ambos da Resolução CVM 60, além da participação e do voto à distância durante a AGD por meio do sistema 
eletrônico indicado pela Emissora, será também admitido o preenchimento e envio de boletim de voto à distância, preferencialmente, 
neste caso, até 2 (dois) dias antes da realização da AGD (“Boletim de Voto à Distância”). Para que o Boletim de Voto à Distância seja 
considerado válido, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social 
completa do Debenturista, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou 
CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final do Boletim de Voto à 
Distância do Debenturista ou de seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente, bem como a rubrica em 
todas as páginas, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital. O Boletim de Voto à Distância poderá ser encaminhado até o 
horário de início da AGD, observado que os Documentos de Representação deverão ser encaminhados aos cuidados da Emissora, por 
correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br e gvi@vortx.com.br, com 
até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da AGD. Caso o Debenturista participe da AGD por meio da plataforma 
digital, depois de ter enviado Boletim de Voto a Distância, este poderá manifestar seu voto diretamente na AGD e terá seu Boletim de Voto 
à Distância desconsiderada. O modelo de Boletim de voto para preenchimento e envio pelos Debenturistas está disponível para consulta 
na sede da Emissora, bem como nas páginas eletrônicas da Emissora (https://www.grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário (https://
www.vortx.com.br/). A AGD será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente 
de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plata-
forma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à AGD deverão formalizar a assinatura de lista de presença por meio de 
assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fins da AGD, consideram-se “Documentos de Representação”: (a) se participante pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na 
AGD e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e (b) se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na AGD e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo/SP, 21 de janeiro de 2026.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa
Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 

SOLVÍ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 02.886.838/0001-50 - NIRE 35.300.158.903

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 19 DE DEZEMBRO DE 2025

1. Data, hora e local. Realizada no dia 19 de dezembro de 2025, as 10h00, na sede da Solví Participações S.A., 
localizada no município de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, 400FR, 1º andar, 
Jaguaré, CEP 05348-000 (“Companhia”). 2. Convocação e presença. Dispensada a convocação, na forma do 
disposto no artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”), tendo em vista a presença de acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, abaixo subscritos. Também presente, na qualidade de administrador 
da Companhia, o Sr. Celso Pedroso, Diretor Presidente. 3. Mesa. Sr. Carlos Leal Villa - Presidente da Mesa; e Sr. 
Milena Melissa Gomes Saraiva - Secretária. 4. Ordem do Dia. Deliberar sobre a declaração e pagamento de 
dividendos intercalares aos acionistas da Companhia. 5. Deliberações. Os acionistas, após análise de todos os 
documentos colocados à disposição dos presentes e discussão, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas, 
decidiram, por unanimidade, nos termos do artigo 13, (h) do Estatuto Social da Companhia, aprovar e ratificar 
o pagamento de dividendos intercalares aos acionistas, no valor estimado R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
reais), decorrentes dos lucros do exercício corrente de 2025, a serem apurados em balanço não auditado, 
considerando a posição financeira da Companhia em 31 de dezembro de 2025, aprovado em reunião do 
Conselho de Administração da Companhia ocorrida nesta data. Farão jus à distribuição de dividendos 
intercalares, ora aprovada, os acionistas constantes da posição acionária da Companhia nesta data. 
O pagamento dos dividendos será realizado até 31 de dezembro de 2026, cabendo à Companhia informar os 
valores e as datas das liberações. Os acionistas autorizam a Diretoria da Companhia a praticar todo e qualquer 
ato para formalizar o ora deliberado. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e ninguém fazendo uso da 
palavra, foram os trabalhos encerrados, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme foi assinada 
por todos os presentes. Acionistas: Solvi Environnement S.A.S (representada por Carlos Leal Villa) e Brasil 
Soluções Para A Vida Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Responsabilidade Limitada 
(representado por Thomas Marshall Skinner e Fernando Lima Rocha Lohmann). São Paulo, 19 de dezembro de 
2025. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Milena Melissa Gomes 
Saraiva - Secretário de Mesa. JUCESP nº 7.706/26-1 em 19/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária 
Geral.

SOLVÍ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 02.886.838/0001-50 - NIRE 35.300.158.903
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 19 DE DEZEMBRO DE 2025
1. Data, hora e local. Realizada no dia 19 de dezembro de 2025, as 09h00, na sede da Solví Participações S.A., 
localizada no município de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, 400FR, 1º andar, 
Jaguaré, CEP 05348-000 (“Companhia”). 2. Convocação e presença. Dispensada a convocação, tendo em vista 
a presença de todos os membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa. Sr. Carlos Leal Villa 
- Presidente da Mesa; e Sr. Milena Melissa Gomes Saraiva - Secretária. 4. Ordem do Dia. Deliberar sobre a 
declaração e pagamento de dividendos intercalares aos acionistas da Companhia. 5. Deliberações. Instalada a 
reunião, os membros do Conselho de Administração presentes deliberaram e decidiram, por unanimidade, 
sem quaisquer ressalvas ou restrições, nos termos do artigo 28, parágrafo 3º do Estatuto Social da Companhia, 
declarar e aprovar a distribuição de dividendos intercalares aos acionistas, no valor estimado de  
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), decorrentes dos lucros do exercício corrente de 2025, a serem 
apurados em balanço não auditado, considerando a posição financeira da Companhia em 31 de dezembro de 
2025. Sem prejuízo de sua competência, o Conselho de Administração recomenda que a presente distribuição 
seja também submetida à deliberação da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, considerando o 
disposto no artigo 13, (h) do Estatuto Social. Farão jus à distribuição de dividendos intercalares, ora aprovada, 
os acionistas constantes da posição acionária da Companhia nesta data. O pagamento dos dividendos será 
realizado até 31 de dezembro de 2026, cabendo à Companhia informar os valores e as datas das liberações.  
Os conselheiros autorizam a Diretoria da Companhia a praticar todo e qualquer ato para formalizar o ora 
deliberado. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e ninguém fazendo uso da palavra, foram os 
trabalhos encerrados, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme foi assinada por todos os 
presentes. Conselheiros presentes: Carlos Leal Villa, Albérico Machado Mascarenhas, Antônio Carlos 
Manssour Lacerda, Denise Pauli Pavarina, Fernando Lima Rocha Lohmann e Marcelo Moses de Oliveira Lyrio. 
São Paulo, 19 de dezembro de 2025. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa: 
Milena Melissa Gomes Saraiva - Secretária da Mesa. JUCESP nº 7.707/26-5 em 19/01/2026. Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral.

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: A Assembleia foi realizada em 25/08/2025, às 16:00 horas, na sede social da Companhia na cidade de São 
Paulo/SP, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, nº 110, 2º andar, conjuntos 23 e 24, Bairro Itaim Bibi, CEP 04.542-000.  
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação nos termos do Parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, tendo 
em vista a presença da totalidade dos acionistas subscritores. 3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Foram nomeados pelos presentes para compor 
a mesa na qualidade de Presidente, ANDERSON CAETANO LIRA e Secretário, LUIZ EDUARDO PACIELLO PICCINI. 4. LEITURA DOS 
DOCUMENTOS: Os acionistas presentes dispensaram a leitura dos documentos referidos no artigo 133 da Lei das S.A., por serem do 
conhecimento geral. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar em Assembleia Geral Ordinária, sobre: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e aprovar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2024; (ii) Deliberar sobre a destinação do 
resultado do exercício de 2024; (iii) Fixação da remuneração global da Diretoria para o exercício de 2025; e deliberar em Assembleia Geral 
Extraordinária, sobre: (iv) Ratificação da destituição de Diretor(a) sem designação específica a cargo de Head de Marketing e Diretor de 
Tecnologia ocorridas anteriormente; (v) Criação de novo cargo de Diretor(a) sem designação específica a cargo de Head de Estratégia;  
(vi) Eleição e nomeação de Diretor(a) para o novo cargo; (vii) Alteração do Estatuto Social para refletir a nova composição e atribuições da 
Diretoria Estatutária; (viii) Composição da diretoria estatutária remanescente; (ix) Consolidar o Estatuto Social. 6. RESUMO DAS 
DELIBERAÇÕES: Por deliberação unânime: Matérias em Assembleia Geral Ordinária: (i) Aprovação das Contas e Demonstrações 
Financeiras: Aprovadas, sem ressalvas, as demonstrações financeiras do exercício em 31/12/2024, acompanhadas do Relatório da 
Administração. (ii) Destinação do Resultado: Considerando que o exercício apresentou prejuízo, deliberou-se, por unanimidade, pela não 
distribuição de dividendos, destinando-se integralmente o resultado à conta de prejuízos acumulados. (iii) Remuneração da Diretoria:  
A assembleia deliberou, por unanimidade, pela fixação do montante global da remuneração da Diretoria da Companhia para o exercício de 
2025 em R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), a ser distribuído entre os diretores estatutários remunerados, conforme critério interno da 
administração. Ficou consignado que o Diretor ANDERSON CAETANO LIRA exercerá seus cargos sem remuneração ou pró-labore, por 
deliberação expressa e de comum acordo entre as partes. Matérias em Assembleia Geral Extraordinária: (iv) Ratificação da Destituição: 
A Assembleia tomou conhecimento e ratificou as destituições das: I. Sra. THERESA CHRISTINA OITICICA BRACONNOT, ocorrida em 
10/07/2025, do cargo de Diretora sem designação específica, desocupando o cargo de Head de Marketing da Companhia, formalizada em 
documento firmado na mesma data, com efeitos a partir de 10/07/2025; e II. Sra. CAMILA ARAUJO DE SOUZA PRIMO DE OLIVEIRA, ocorrida 
em 19/08/2025, do cargo de Diretor(a) de Tecnologia, formalizada em documento firmado na mesma data, com efeitos a partir de  
19/08/2025. Ficou consignado que as posições anteriormente ocupadas pelas referidas Diretoras (Head de Marketing e Tecnologia) 
permanecerão vagas até ulterior deliberação da Assembleia Geral ou do órgão competente, ficando as atribuições das respectivas áreas sob 
responsabilidade da Diretoria, conforme definido internamente. (v) Criação de Cargo: Criado o novo cargo de Diretor(a) sem designação 
específica, atuando como Head de Estratégia, com atribuições abrangendo: a) Atuar como intermediário entre a alta liderança e as demais 
áreas, garantindo a execução eficaz das decisões estratégicas e o alinhamento de prioridades interdepartamentais; b) Ajudar na coordenação 
e priorização de iniciativas de longo prazo com impacto estratégico, ajustando-as conforme necessário para atingir metas organizacionais;  
c) Fornecer dados e análises para embasar decisões críticas e apoiar a implementação de estratégias corporativas; d) Supervisionar o 
desempenho de iniciativas estratégicas e operacionais, promovendo melhorias contínuas e a otimização de processos internos; e) Liderar 
projetos de mudança, reestruturação e inovação, promovendo uma cultura organizacional adaptável às tendências de mercado; f) Conduzir 
o desenvolvimento de novos produtos e serviços, alinhando-os às necessidades dos clientes e ao posicionamento estratégico da empresa;  
g) Identificar novas oportunidades de mercado, definir funcionalidades de produtos e estabelecer parcerias estratégicas; h) Estabelecer KPIs 
claros, supervisionar o ciclo de vida dos produtos e coordenar esforços com marketing, vendas e sucesso do cliente; i) Monitorar métricas 
como CAC e LTV para garantir a rentabilidade e o crescimento sustentado dos produtos; j) Definir e executar o plano de growth alinhado aos 
objetivos estratégicos da empresa, mapeando novos canais de aquisição e testando hipóteses de forma ágil; k) Gerir todo o funil de vendas, 
desde a geração de leads até o fechamento de contratos, e trabalhar com a equipe de vendas para reduzir o ciclo de fechamento; l) Conduzir 
experimentos de comunicação para otimizar estratégias de marketing e garantir que a proposta de valor da empresa seja clara e impactante; 
m) Compreender profundamente o perfil de proprietário ideal (ICP), focando em identificar os segmentos que mais convertem e geram valor 
para o negócio; n) Trabalhar em conjunto com as equipes de produto e marketing para garantir que a proposta de valor seja bem-posicionada 
e comunicada, e que as campanhas de marketing reflitam os diferenciais reais da empresa; o) Garantir que as campanhas de marketing e o 
branding da empresa estejam alinhados com as melhores práticas e ferramentas, visando otimizar a performance e engajamento.  
(vi) Eleição e nomeação: Eleito e nomeado, para ocupar o cargo criado de Diretor(a) sem designação específica, atuando como Head de 
Estratégia da Companhia o: • Sr. RAFAEL CARLOS ALVES DE LIMA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de identidade RG 
nº 52.858.209-4 (OSASCO/SP) e inscrito no CPF nº 456.197.398-21, com endereço comercial na cidade de São Paulo/SP, na Rua Leopoldo 
Couto de Magalhães Júnior, nº 110, 2º andar, conjuntos 23 e 24, Bairro Itaim Bibi, CEP 04.542-000. A Assembleia deliberou, ainda, ratificar 
as atividades já desempenhadas pelo Sr. Rafael Carlos Alves de Lima na função de Head de Estratégia desde 25/06/2025, reconhecendo os 
atos de gestão praticados até a presente data, que ficam convalidados como atos válidos da administração da Companhia. O Diretor ora 
eleito tomará posse mediante assinatura do competente “Termo de Posse” lavrado no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria (Anexo 1), 
oportunidade em que terá início formal o seu mandato a partir de sua posse nesta data, sem prejuízo da ratificação retroativa dos atos 
anteriores, sendo o prazo de gestão de 02 (dois) anos a contar dessa data, permitida a reeleição. (vii) Alteração do Estatuto Social: Tendo 
em vista as deliberações dos itens (v) e (vi) acima, alterar a ordenação e inclusão de novo parágrafo do artigo 12º do Estatuto Social da 
Companhia, que passa de forma plena a ter a seguinte redação: “Artigo 12° – Os diretores da Companhia adotarão as designações de  
(i) Diretor(a) Presidente, (ii) Diretor(a) Financeiro, (iii) Diretor(a) Administrativo, e (iv) Diretor(a) sem designação específica, podendo haver 
cumulação de funções. Os membros serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro de atas das reuniões 
do respectivo órgão, dispensados da prestação de qualquer garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo 1º - Ocorrendo vacância 
de cargo de Diretor(a), ou impedimento do titular, caberá em assembleia geral eleger um novo Diretor(a) ou designar o substituto dentre os 
Diretores restantes, fixando, em qualquer dos casos, o prazo de gestão e os respectivos vencimentos. Parágrafo 2º - Além das atribuições 
necessárias à realização dos fins sociais e a regular condução dos negócios sociais, compete ao Diretor Presidente: (a) submeter à 
aprovação em assembleia geral os planos de trabalho e orçamento anuais e/ou quinquenais, os planos de investimento e os novos programas 
de expansão da Sociedade e de suas empresas controladas, promovendo a sua execução nos termos aprovados; (b) submeter à apreciação 
em assembleia geral, após manifestação do conselho fiscal, este último quando instalado, o relatório da administração e as demonstrações 
financeiras da Sociedade, como forma de prestação de contas, responsabilizando-se pelo seu conteúdo; (c) formular as estratégias e 
diretrizes operacionais da Sociedade, com base no orçamento anual e no plano de negócios aprovados pelos acionistas, em conjunto com os 
demais diretores, visando o alcance das metas estabelecidas pela Sociedade; (d) responsabilizar-se pela criação e desenvolvimento de 
novos produtos, em abrangência nacional ou internacional, através de análises mercadológicas, inovação, estudos de viabilidade técnica, 
interagindo com as demais áreas envolvidas no processo com o objetivo de lançar novos produtos alinhados com os propósitos, plano e 
orçamento definidos pelos acionistas; (e) garantir a correta observação e cumprimento da legislação vigente no que se refere ao 
desenvolvimento do negócio social da Sociedade; (f) representar e obrigar a Sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente 
desde que o montante não ultrapasse R$ 100.000,00 (cem mil reais); (g) transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, confessar 
dívidas, fazer acordos, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas perante instituições financeiras, celebrar contratos, bem 
como praticar todo e qualquer ato para o fiel cumprimento e condução dos negócios sociais, inclusive podendo constituir procuradores, 
respeitado o disposto no Estatuto Social e Acordos de Acionistas da Sociedade; (h) supervisionar o desenvolvimento e manutenção da 
plataforma tecnológica, garantindo que ela seja robusta, intuitiva e escalável; (i) assegurar que a plataforma ofereça uma experiência de 
usuário excepcional para tanto os proprietários das propriedades quanto os locatários e demais stakeholders envolvidos. Isso inclui a 
facilidade de uso, funcionalidades relevantes e suporte eficiente; (j) supervisar o desenvolvimento e a melhoria contínua dos produtos e 
serviços da empresa, assegurando que atendam às necessidades dos clientes e se destaquem no mercado; (k) desenvolver parcerias 
estratégicas com outros serviços e plataformas que possam agregar valor, como sistemas de pagamento, serviços de limpeza e manutenção, 
e outras soluções tecnológicas; (l) definir e otimizar modelos de monetização da plataforma, buscando que a empresa seja financeiramente 
sustentável. Isso pode incluir comissões sobre reservas, taxas de serviço ou assinaturas ou outras formas de monetização para o modelo de 
negócio; (m) representar a Sociedade perante acionistas, investidores, clientes, imprensa, sociedade e órgãos legais, empresariais e 
governamentais, resguardando os interesses da organização, zelando pela sua imagem, visando sua perpetuação, geração de valor e 
manutenção de seu propósito à luz do objetivo social; (n) exercer a supervisão de todas as atividades da Sociedade, assim como demais 
atribuições que lhe forem conferidas em assembleia geral; (o) manter atualizado os registros, formulários, cadastros, obrigações e demais 
documentos societários exigidos da Sociedade em conformidade com a regulamentação aplicável de órgãos reguladores, autorreguladores 
e legislação vigente. Parágrafo 3º - Compete ao Diretor de Tecnologia da Companhia: (a) definir a estratégia tecnológica da empresa 
alinhada com os objetivos de negócios a longo prazo; (b) identificar e implementar tecnologias inovadoras que possam melhorar a plataforma 
e a experiência do usuário; (c) supervisionar o desenvolvimento de software, garantindo que os produtos sejam entregues no prazo, dentro 
do orçamento e com alta qualidade; (d) projetar e manter a arquitetura da plataforma, garantindo que seja escalável, segura e eficiente;  
(e) frequentemente participar do conselho diretivo ou de reuniões de diretores, contribuindo com insights técnicos e orientação estratégica 
para a tomada de decisões relacionadas à tecnologia; (f) liderar a equipe de desenvolvimento, promovendo um ambiente de trabalho 
colaborativo e produtivo; (g) recrutar, desenvolver e reter talentos técnicos, garantindo uma equipe forte e qualificada; (h) implementar e 
manter medidas de segurança para proteger os dados dos usuários e da empresa; (i) garantir que a plataforma esteja em conformidade com 
todas as regulamentações relevantes, incluindo leis de proteção de dados; (j) gerenciar a infraestrutura de TI incluindo servidores, redes e 
sistemas de armazenamento, para garantir alta disponibilidade e desempenho; (k) planejar e implementar soluções que permitam a 
escalabilidade da plataforma conforme a empresa cresce; (l) colaborar com outros departamentos, como operações, marketing e 
atendimento ao cliente, para alinhar as iniciativas tecnológicas com as necessidades de negócios; (m) fornecer suporte técnico e orientação 
para outros departamentos, ajudando a resolver problemas técnicos e a implementar soluções eficazes; (n) conduzir pesquisas sobre novas 
tecnologias que possam beneficiar a plataforma e a experiência do usuário; (o) desenvolver protótipos e conduzir testes para validar novas 
ideias e tecnologias antes da implementação em larga escala; (p) planejar e gerenciar projetos de desenvolvimento, garantindo que sejam 
entregues no prazo e dentro do orçamento; (q) implementar e promover o uso de metodologias ágeis para melhorar a eficiência e a 
capacidade de resposta da equipe de desenvolvimento; (r) trabalhar para melhorar a experiência do usuário na plataforma, implementando 
melhorias de design e funcionalidades baseadas no feedback dos usuários; (s) utilizar dados analíticos para entender o comportamento dos 
usuários e identificar áreas de melhoria; (t) gerenciar o orçamento de Tl garantindo que os recursos sejam utilizados de maneira eficiente e 
eficaz; (u) avaliar e gerenciar os custos associados à tecnologia e à infraestrutura de TI; (v) gerenciar relações com fornecedores de 
tecnologia e serviços, garantindo que a empresa obtenha o melhor valor e suporte; (w) desenvolver parcerias estratégicas com outras 
empresas de tecnologia para impulsionar a inovação e o crescimento. Parágrafo 4º - Compete ao Diretor Financeiro da Companhia:  
(a) responder pelo controle e gestão orçamentária da companhia, acompanhando indicadores e analisando relatórios para consolidação do 
orçamento, visando a garantir o alcance das metas de orçamento e prover informações gerenciais de qualidade; (b) submeter à apreciação 
dos acionistas o relatório da administração e as demonstrações financeiras da companhia, responsabilizando-se pelo seu conteúdo; 
(c) assegurar que com controle de gestão e de custos, os acionistas tenham indicadores para tomada de decisão, detectando fatores que 
possam influir nos seus resultados; (d) responder pelo controle de fluxo de caixa, aplicações financeiras e investimentos, visando a 
maximizar o resultado financeiro, dentro dos níveis de riscos previamente estabelecidos pela companhia; (e) responder pelo risco e 
segurança financeira do caixa da empresa à luz dos riscos do objeto social da companhia; (f) realizar estudos de viabilidade de investimentos 
em novos negócios, fusões e aquisições, com o objetivo de suportar a tomada de decisões; (g) assegurar a correta gestão dos recursos 
financeiros da companhia, assim como relação entre ativos e passivos na contabilidade, através da análise do risco de variação do custo do 
passivo, a fim de garantir a saúde financeira da companhia. (h) ser responsável pelo manuseio de contas bancárias, cartões e cédulas de 
crédito, acessos sistêmicos bancários e certificados digitais em nome da Sociedade; (i) transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, 
confessar dívidas, fazer acordos, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas perante instituições financeiras, celebrar 
contratos, bem como praticar todo e qualquer ato para o fiel cumprimento e condução dos negócios sociais, inclusive podendo constituir 
procuradores, respeitado o disposto no Estatuto Social e Acordos de Acionistas da Sociedade; (j) manter atualizado os registros, formulários, 
cadastros, obrigações e demais documentos societários exigidos da Sociedade em conformidade com a regulamentação aplicável de órgãos 
reguladores, autorreguladores e legislação vigente. Parágrafo 5º - Compete ao Diretor(a) sem designação específica a cargo de Head de 
Marketing da Companhia: (a) Criar e implementar uma estratégia de marketing abrangente que alinhe com os objetivos de negócios da 
empresa, visando aumentar a visibilidade da marca e atrair mais clientes, tanto proprietários de imóveis quanto locatários; (b) Desenvolver 
e implementar campanhas de marketing específicas para promover a plataforma e atrair proprietários de imóveis e locatários;  
(c) Desenvolver e gerenciar a identidade da marca, garantindo uma comunicação consistente e eficaz em todos os canais de marketing, 
incluindo site, redes sociais, campanhas publicitárias e materiais impressos; (d) Coordenar e gerenciar vários projetos de marketing, 
garantindo que sejam entregues no prazo e dentro do orçamento. Isso inclui campanhas digitais, eventos, lançamentos de produtos e outras 
iniciativas promocionais; (e) Planejar e executar campanhas para adquirir novos clientes, utilizando uma combinação de marketing digital, 
SEO, publicidade paga, marketing de conteúdo, e-mail marketing, entre outros; (f) Liderar e supervisionar a equipe de marketing, incluindo 
designers, redatores, especialistas em SEO, gerentes de mídia social, entre outros. Fornecer orientação e feedback para garantir um 
desempenho eficaz e o desenvolvimento da equipe; (g) Trabalhar em colaboração com outras equipes para melhorar a experiência do usuário 
na plataforma, desde a navegação até o processo de reserva e suporte ao cliente; (h) Colaborar com outros departamentos, como vendas, 
produto e atendimento ao cliente, para alinhar as iniciativas de marketing com os objetivos gerais da empresa e melhorar a experiência do 
cliente; (i) Auxiliar no gerenciamento do orçamento de marketing, alocando recursos para diferentes campanhas e iniciativas de forma 
eficiente e buscando maximizar o retorno sobre o investimento (ROI); (j) Monitorar tendências de mercado, comportamento do consumidor 
e atividades da concorrência para ajustar as estratégias de marketing e manter a vantagem competitiva; (k) Conduzir pesquisas de mercado 
para entender melhor o público-alvo e identificar oportunidades de mercado. Coletar e analisar feedback de clientes para informar as 
estratégias de marketing; (l) Estabelecer parcerias estratégicas com outras empresas, plataformas, influenciadores e outros stakeholders 
para expandir o alcance da marca e melhorar a oferta de serviços; (m) Liderar e gerir a equipe de marketing, incluindo designers, redatores, 
analistas de dados, entre outros, além de gerenciar o orçamento de marketing; (n) Definir KPIs e métricas para avaliar a eficácia das 
campanhas de marketing e ajustar as estratégias com base nos resultados obtidos; (o) Manter-se atualizado com as últimas tendências em 
tecnologia e marketing digital para incorporar novas técnicas e ferramentas que possam beneficiar e manter a empresa na vanguarda do 
mercado. Parágrafo 6º - Compete ao Diretor(a) sem designação específica a cargo de Head de Vendas da Companhia: (a) Criar e 
implementar estratégias de vendas que alinhem com os objetivos gerais da empresa, focando em crescimento de receita, expansão de 
mercado e aumento da base de clientes, de acordo com o Plano Estratégico Orçamentário da companhia; (b) Definir metas de vendas e 
desenvolver estratégias para alcançá-las; (c) Liderar, treinar e motivar a equipe de vendas, garantindo que todos estejam alinhados com os 
objetivos da empresa e bem equipados para atingir suas metas. Isso inclui o recrutamento, treinamento contínuo e desenvolvimento 
profissional da equipe; (d) Monitorar o mercado de locação de temporada e a concorrência para identificar oportunidades de crescimento, 
adaptar a oferta de produtos e ajustar estratégias de vendas conforme necessário; (e) Estabelecer e manter relacionamentos fortes com 
proprietários de imóveis, parceiros estratégicos e outros stakeholders importantes para aumentar a base de propriedades gerenciadas e 
melhorar a oferta de serviço; (f) Trabalhar em colaboração com outras equipes, principalmente marketing e revenue management para 
melhorar a experiência e performance do usuário; (g) Estabelecer metas claras e atingíveis para a equipe de vendas, de acordo com o plano 
orçamento e estratégico estabelecido, acompanhar o desempenho regularmente e ajustar as estratégias para assegurar que as metas sejam 
alcançadas; (h) Desenvolver e otimizar processos de vendas eficientes e selecionar ferramentas adequadas que melhorem a produtividade 
da equipe e a gestão do funil de vendas; (i) Monitorar tendências de mercado, comportamento do consumidor e atividades da concorrência 
para ajustar as estratégias de vendas e manter a vantagem competitiva; (j) Estabelecer parcerias estratégicas com outras empresas, 
plataformas, influenciadores e outros stakeholders para expandir o alcance e performance do produto; (k) Recrutar, liderar e gerir a equipe 
de vendas, além de gerenciar o orçamento o respectivo orçamento; (l) Definir KPIs e métricas para avaliar a eficácia e desempenho da área, 
além de ter a liberdade de ajustar as estratégias com base nos resultados obtidos, se necessário; (m) Manter-se atualizado com as últimas 
tendências em tecnologia e vendas para incorporar novas técnicas e ferramentas que possam beneficiar e manter a empresa na vanguarda 
do mercado; (n) Recolher feedback dos clientes e da equipe de vendas para melhorar produtos, serviços e processos; (o) Buscar 
constantemente novas abordagens, tecnologias e metodologias para melhorar a eficiência das vendas e a satisfação do cliente; (p) Garantir 
que todas as atividades e comportamentos de venda estejam em conformidade com as políticas, valores e regulamentação da empresa.
Parágrafo 7º - Compete ao Diretor(a) sem designação específica a cargo de Head de Receita da Companhia: (a) Definir e implementar 
estratégias para aumentar a receita, incluindo otimização de preços, aumento da taxa de ocupação e fidelização de clientes; (b) Assegurar 
que todas as operações de receita estejam em conformidade com as regulamentações locais e internacionais, especialmente em questões 
de locação de curto prazo e impostos; (c) Analisar e prever tendências de mercado para ajustar as estratégias de acordo com as demandas 
sazonais e o comportamento do consumidor; (d) Definir, apoiar a implementação, otimizar e utilizar ferramentas de análise de dados para 
monitorar o desempenho financeiro das propriedades, incluindo, mas não se limitando a custos, despesas, ocupação, ADRs, preços unitários 
dentre outros; (e) Gerar relatórios regulares sobre métricas de receita, incluindo, mas não se limitando a RevPAR (Revenue per Available 
Room), ADR (Average Daily Rate) e ocupação; (f) Analisar métricas de desempenho, como taxa de ocupação, receita média por propriedade 
e ROI de campanhas de marketing, para fazer ajustes nas estratégias de receita; (g) Preparar relatórios detalhados para a diretoria, 
fornecendo insights e recomendações baseadas em dados; (h) Identificar oportunidades de melhoria e áreas de baixo desempenho de receita 
(de maneira genérica), alinhados à estratégia e objetivos da Companhia; (i) Gerenciar os canais de distribuição online e offline, incluindo 
OTAs (Online Travel Agencies), GDS (Global Distribution Systems) - se aplicável - e o site próprio; (j) Negociar contratos e parcerias com 
agências de viagem e plataformas de reserva; (k) Trabalhar em colaboração com as equipes de vendas, marketing e tecnologia para garantir 
a efetividade das campanhas e a conversão de leads em clientes, de acordo com os objetivos da Companhia; (l) Trabalhar em estreita 
colaboração com os departamentos de marketing, vendas, operações e finanças para alinhar estratégias de receita, em conformidade com 
os objetivos da Companhia; (m) Desenvolver estratégias de longo prazo para o crescimento da receita e a maximização da lucratividade da 
Companhia; (n) Monitorar tendências de mercado, comportamento do consumidor e atividades da concorrência para ajustar as estratégias 
de receita visando manter a vantagem competitiva e multiplicação dos resultados; (o) Conduzir pesquisas de mercado para entender melhor 
o público-alvo e identificar oportunidades de mercado. Coletar e analisar feedback de clientes visando constante melhorias nos produtos e 
serviços; (p) Estabelecer parcerias estratégicas com outras empresas, plataformas, influenciadores e outros stakeholders para expandir os 
objetivos da Companhia; (q) Liderar e gerir a equipe de Revenue, além de gerenciar o orçamento da área; (r) Manter-se atualizado com as 
últimas tendências em tecnologia e receita digital para incorporar novas técnicas e ferramentas que possam beneficiar e manter a empresa 
na vanguarda do mercado; (s) Liderar e desenvolver equipes de receita, promovendo uma cultura de alta performance e foco em resultados; 
(t) Estabelecer metas claras e acompanhar o desempenho da equipe, oferecendo feedback e suporte para melhoria contínua.  
Parágrafo 8º - Compete ao Diretor(a) sem designação específica, atuando como Head de Estratégia: (a) Atuar como intermediário entre a 
alta liderança e as demais áreas, garantindo a execução eficaz das decisões estratégicas e o alinhamento de prioridades interdepartamentais; 
(b) Ajudar na coordenação e priorização de iniciativas de longo prazo com impacto estratégico, ajustando-as conforme necessário para 
atingir metas organizacionais; (c) Fornecer dados e análises para embasar decisões críticas e apoiar a implementação de estratégias 
corporativas; (d) Supervisionar o desempenho de iniciativas estratégicas e operacionais, promovendo melhorias contínuas e a otimização 
de processos internos; (e) Liderar projetos de mudança, reestruturação e inovação, promovendo uma cultura organizacional adaptável às 
tendências de mercado; (f) Conduzir o desenvolvimento de novos produtos e serviços, alinhando-os às necessidades dos clientes e ao 
posicionamento estratégico da empresa; (g) Identificar novas oportunidades de mercado, definir funcionalidades de produtos e estabelecer 
parcerias estratégicas; (h) Estabelecer KPIs claros, supervisionar o ciclo de vida dos produtos e coordenar esforços com marketing, vendas 
e sucesso do cliente; (i) Monitorar métricas como CAC e LTV para garantir a rentabilidade e o crescimento sustentado dos produtos;  
(j) Definir e executar o plano de growth alinhado aos objetivos estratégicos da empresa, mapeando novos canais de aquisição e testando 
hipóteses de forma ágil; (k) Gerir todo o funil de vendas, desde a geração de leads até o fechamento de contratos, e trabalhar com a equipe 
de vendas para reduzir o ciclo de fechamento; (l) Conduzir experimentos de comunicação para otimizar estratégias de marketing e garantir 
que a proposta de valor da empresa seja clara e impactante; (m) Compreender profundamente o perfil de proprietário ideal (ICP), focando 
em identificar os segmentos que mais convertem e geram valor para o negócio; (n) Trabalhar em conjunto com as equipes de produto e 
marketing para garantir que a proposta de valor seja bem-posicionada e comunicada, e que as campanhas de marketing reflitam os 
diferenciais reais da empresa; (o) Garantir que as campanhas de marketing e o branding da empresa estejam alinhados com as melhores 
práticas e ferramentas, visando otimizar a performance e engajamento. Parágrafo 9º - A assembleia-geral fixará o montante global da 
remuneração dos Diretores. Parágrafo 10º - Os membros da Diretoria tomarão posse mediante a assinatura do respectivo termo de posse 
lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria. Parágrafo 11º - Os mandatos outorgados pela Companhia serão assinados por 2 (dois) 
Diretores, sendo eles o Diretor Presidente e o Diretor Financeiro, e outorgados para fins específicos e por prazo determinado, que não poderá 
exceder 1 (um) ano, salvo no caso dos mandatos com cláusula ad judicia, cujo prazo poderá ser indeterminado. Caso a Companhia tenha, 
por qualquer razão, um único Diretor em exercício, os mandatos outorgados pela Companhia serão assinados pelo único Diretor, também por 
prazo determinado, que não poderá exceder 1 (um) ano, salvo no caso dos mandatos com cláusula ad judicia, cujo prazo poderá ser 
indeterminado.” Poderá exceder 1 (um) ano, salvo no caso dos mandatos com cláusula ad judicia, cujo prazo poderá ser indeterminado.” 
(viii) Composição da Diretoria Estatutária: Após as deliberações, a Diretoria remanescente passa a ser composta por: • ANDERSON 
CAETANO LIRA - Diretor Presidente e Diretor Financeiro; • RAFAEL SILVA PINOTTI - Diretor sem designação específica, atuando como Head 
de Receita; • BRUNA CABRAL DE LIMA - Diretora sem designação específica, atuando como Head de Vendas; • RAFAEL CARLOS ALVES 
DE LIMA - Diretor sem designação específica, atuando como Head de Estratégia. (ix) Consolidar o Estatuto Social da Companhia (Anexo 2). 
7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata que, lida e achada conforme, foi 
aprovada pelos presentes que subscrevem. São Paulo, 25/08/2.025. MEMBROS DA MESA: Anderson Caetano Lira - Presidente, Luiz Eduardo 
Paciello Piccini - Secretário. ACIONISTAS: BELUCA PARTICIPAÇÕES S.A. Luiz Eduardo Paciello Piccini, Anderson Caetano Lira;  
ASGF PARTICIPAÇÕES LTDA. Anderson Caetano Lira. JUCESP Nº 290.693/25-1 em 12/09/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

WELHOME TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A.
CNPJ nº 38.713.161/0001-03 NIRE 35.300.645.821

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 25/08/2025 (“Assembleia”)

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0002-41 - NIRE 41.300.313.067

Edital de 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Convocação da Assembleia Especial 
dos Investidores dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 

63ª (Sexagésima Terceira) Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 63ª (sexagésima terceira) série da 1ª 
(primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
cláusula 12.11 e seguintes do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 63ª Série da 1ª Emissão da Bari 
Securitizadora S.A. celebrado em 24 de agosto de 2017 (“Termo de Securitização”), conforme aditado, entre a Emissora 
e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., sociedade com sede na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Av. das Nações Unidas, n° 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial 
Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04578-910, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de 
agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em 
primeira convocação, a ser realizada no dia 19 de fevereiro de 2026, às 17h (dezessete horas) e em segunda 
convocação no dia 02 de março de 2026, às 17h (dezessete horas) (“Assembleia”), de modo exclusivamente 
digital, por videoconferência on-line na plataforma “Google Meet”, administrada pela Emissora, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos 
termos deste Edital, a Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação das demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado referente ao exercício social de setembro de 2025, acompanhada do relatório dos 
auditores independentes, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora. Acessar www.barisec.com.br, 
clicar em “Emissões”, no ícone de “busca” pesquisar por “17I0000002” ou “63”, clicar em pesquisar, localizar a 63ª 
Série e clicar em “Ver detalhes +”, procurar por “Demonstrações de Patrimônio Separado” do lado direito da tela, 
rolando o cursor para baixo até localizar o ano do exercício a ser verificado. Conforme Art. 25, parágrafo 2º, da 
Resolução CVM 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada, podem 
ser consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia, em primeira e segunda convocação, não seja instalada 
em virtude do não comparecimento de titulares dos CRI. Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia 
deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos 
de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de identificação RG e CPF dos 
signatários) para o seguinte endereço eletrônico: af.assembleias@oliveiratrust.com.br com cópia para 
pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora 
apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços 
eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

Curitiba/PR, 23 de janeiro de 2026
Bari Securitizadora S.A.

Ineer Locação de Equipamentos II S.A.
CNPJ sob o nº 62.233.407 /0001-16 - NIRE 35300672640

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01 de agosto de 2025
Data e Local: Ao 01 dia do mês de agosto de 2025, às 09:00 horas, na sede da Ineer Locação de Equipamentos II S.A. 
(“Companhia”), localizada na Alameda Armenio Mendes, 66, 24º Andar, bairro Aparecida, CEP 11035-260, na Cidade de 
Santos, Estado de São Paulo. Presença: A única Acionista da Companhia representando a totalidade dos subscritores do 
Capital Social. Convocação: Dispensada a convocação, conforme facultado pelo § 4º, do artigo 124, da Lei 6.404/76 e con-
forme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Mesa: Presidente: Paulo Sérgio Veríssimo 
Mendes, e Secretário Rodrigo da Motta Silva. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre: (i) a ratifi cação da contratação da 
Áthino Consultoria Empresarial Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 01, Sala 305 - Centro Empresarial Barra Shopping, Barra da Tijuca, CEP 
22.640-907, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 56.172.183/0001-87 e no Conselho Regional de Contabilidade do Rio de Janeiro sob 
o nº 011424/O-1 (“Empresa Especializada”) como empresa especializada responsável pela elaboração do laudo de avaliação 
na data base de 31 de julho de 2025 (“Laudo de Avaliação”) do acervo líquido cindido da Ineer Locação de Equipamentos 
Ltda., com sede na cidade de Santos, estado de São Paulo, na Alameda Armenio Mendes, nº 66, sala 2408E, bairro Aparecida, 
CEP 11035-260, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.702.835/0001-21, com seus atos constitutivos devidamente registrados na 
JUCESP sob o NIRE 35238779776 (“INEER Ltda.” e “Acervo Cindido”) a ser incorporado pela Companhia; (ii) a aprovação 
do Laudo de Avaliação; (iii) a ratifi cação do “Protocolo e Justifi cação de Cisão Parcial da Ineer Locação de Equipamentos Ltda. 
e Incorporação do Acervo Cindido pela Ineer Locação de Equipamentos II S.A.” celebrado nesta data pelas administrações da 
Companhia e da INEER Ltda., constante do Anexo I a esta ata (“Protocolo”); (iv) a proposta de incorporação do Acervo Cindido 
pela Companhia (“Incorporação”), com o consequente aumento do capital social da Companhia e a consequente alteração 
do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; e (v) a autorização para os administradores da Companhia praticarem 
todos os atos necessários para a implementação das deliberações aprovadas. Deliberação: A única acionista da Companhia 
examinou as matérias constantes da ordem do dia e decidiu, sem ressalvas, as deliberações a seguir: (i) Avaliadora. Ratifi car a 
contratação da Empresa Especializada como empresa especializada responsável pela elaboração do Laudo de Avaliação. (ii) 
Laudo de Avaliação. Tendo em vista sua indicação ad referendum dos sócios da Companhia e da INEER Ltda., a Empresa Es-
pecializada se antecipou no trabalho de elaboração do Laudo de Avaliação, apurando que o valor patrimonial do Acervo Cindido 
da INEER Ltda. a ser incorporado pela Companhia (composto pelos elementos patrimoniais descritos no Laudo de Avaliação) 
é de R$ 267.370.364,94 (duzentos e sessenta e sete milhões, trezentos e setenta mil, trezentos e sessenta e quatro reais e 
noventa e quatro centavos), na data base de 31 de julho de 2025. Desta forma, resolve a única acionista aprovar na íntegra o 
Laudo de Avaliação que é anexo ao Protocolo. (iii) Protocolo. Ratifi car a celebração do Protocolo. (iv) Incorporação. Aprovar 
a proposta de Incorporação nos termos e condições estabelecidos no Protocolo e seus efeitos. Efetivada a Incorporação, a 
Companhia sucederá a INEER Ltda. apenas nos direitos e obrigações a ela transferidos como parte do Acervo Cindido, sem 
solidariedade com a INEER Ltda. (v) Aumento de Capital. Aprovar o aumento do capital social da Companhia em decorrência 
da Incorporação no valor de R$ 126.153.927,00 (cento e vinte e seis milhões, cento e cinquenta e três mil, novecentos e vinte 
e sete reais), corresponde ao Acervo Cindido, mediante a subscrição de 126.153.927,00 (cento e vinte e seis milhões, cento e 
cinquenta e três mil, novecentas e vinte e sete) novas ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, pela única acionista. 
Dessa forma, o capital social da Companhia passará de R$ 1.000,00 (mil reais) , dividido em 1.000 (mil) ações ordinárias nomi-
nativas e sem valor nominal, para R$ 126.154.927,00 (cento e vinte e seis milhões, cento e cinquenta e quatro mil, novecentos 
e vinte e sete reais) , dividido em 126.154.927,00 (cento e vinte e seis milhões, cento e cinquenta e quatro mil, novecentas e 
vinte e sete) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, fi cando alterado o Artigo 5ª do Estatuto Social, consolidado 
conforme Anexo II. (vi) Atos da Administração. A administração da Companhia fi ca autorizada a praticar todos os atos e a 
assinar todos os documentos necessários à implementação e efetivação da Incorporação ora aprovada. Encerramento. Nada 
mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos. A única 
acionista presente aprovou a lavratura da ata na forma de sumário, nos termos do §1° do art. 130 da Lei das S.A. Após, a ata 
foi lida, achada conforme e assinada por todos os presentes. Santos/SP, 01 de agosto de 2025. Mesa: Paulo Sérgio Veríssimo 
Mendes - Presidente, Rodrigo da Motta Silva - Secretário. Acionista: Gmendes Energia–Participações Ltda. - Administra-
dor - p. Paulo Sérgio Veríssimo Mendes. JUCESP nº 338.653/25-9 em 16/09/2025.

Ineer Locação de Equipamentos II S.A.
CNPJ sob o nº 62.233.407 /0001-16 - NIRE 35300672640

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10 de outubro de 2025
Data e Local: Aos dez dias do mês de outubro de 2025, às 17:00 horas, na sede da Ineer Locação de Equipa-
mentos II S.A. (“Companhia”), localizada na Alameda Armenio Mendes, 66, 24º Andar, bairro Aparecida, CEP
11035-260, na Cidade de Santos, Estado de São Paulo. Presença: A única Acionista da Companhia representan-
do a totalidade dos subscritores do Capital Social. Convocação: Dispensada a convocação, conforme facultado
pelo § 4º, do artigo 124, da Lei 6.404/76 e conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da
Companhia. Mesa: Presidente: Paulo Sérgio Veríssimo Mendes, e Secretário Rodrigo da Motta Silva. Ordem
do Dia: Discutir e deliberar sobre: Aumento de Capital Social da Sociedade. Deliberação: A única acionista da
Companhia, representando a totalidade do capital social, após examinar a matéria constante da ordem do dia,
deliberou aprovar, sem reservas, o Aumento de Capital Social da Sociedade, conforme a seguir: (i) Aprovar o
aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 174.917.518,00 (cento e setenta e quatro milhões, nove-
centos e dezessete mil, quinhentos e dezoito reais), mediante a subscrição de 174.917.518,00 (cento e setenta e
quatro milhões, novecentas e dezessete mil, quinhentas e dezoito) novas ações ordinárias nominativas e sem valor
nominal, pela única acionista. Dessa forma, o capital social da Companhia passará de 126.154.927,00 (cento e
vinte e seis milhões, cento e cinquenta e quatro mil, novecentos e vinte e sete reais), dividido em 126.154.927,00
(cento e vinte e seis milhões, cento e cinquenta e quatro mil, novecentas e vinte e sete) ações ordinárias
nominativas e sem valor nominal, para R$ 301.072.445,00 (trezentos e um milhões, setenta e dois mil, quatrocen-
tos e quarenta e cinco reais) , dividido em 301.072.445,00 (trezentas e um milhões, setenta e duas mil, quatrocen-
tas e quarenta e cinco reais) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, ficando alterado o Artigo 5ª do Esta-
tuto Social, consolidado conforme Anexo I. (ii) Atos da Administração. A administração da Companhia fica autoriza-
da a praticar todos os atos e a assinar todos os documentos necessários à implementação e efetivação da Incorpo-
ração ora aprovada. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer
uso da palavra, foram encerrados os trabalhos. A única acionista presente aprovou a lavratura da ata na forma de
sumário, nos termos do §1° do art. 130 da Lei das S.A. Após, a ata foi lida, achada conforme e assinada por todos
os presentes. Santos/SP, 10 de outubro de 2025. Mesa: Paulo Sérgio Veríssimo Mendes - Presidente; Rodrigo
da Motta Silva - Secretário.Acionista: Gmendes Energia – Participações Ltda. - Administrador - p. Paulo Sér-
gio Veríssimo Mendes. JUCESP nº 380.218/25-2 em 17/10/2025.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código CC32-59F9-1AC9-2618.
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

23/01/2026

Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXXVII S.A.
CNPJ nº 58.553.970/0001-02 - NIRE 35.300.654.102 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE JANEIRO DE 2026
1. Data, Local e Hora: Aos 15 de janeiro de 2026, às 10h00 horas, na sede social da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 
FINANCEIROS XXXVII S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, Sala F37, Itaim 
Bibi, CEP 04.533-900 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em virtude da presença dos acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 3. 
MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa e secretariados pela Sra. Michelle Paulino Leimig 
Pagnocca. 4. Ordem do Dia: Exame, discussão e votação das seguintes matérias: (i) a realização da 4ª (quarta) emissão de (i) 12.857.142 
(doze milhões, oitocentos e cinquenta e sete mil, cento e quarenta e dois) Debêntures Subordinadas; e (ii) 30.000.000 (trinta milhões) 
Debêntures Sênior, Não Conversíveis Em Ações, Da Espécie Quirografária, Em 4 (Quatro) Séries, Para Colocação Privada, Da Travessia 
Securitizadora De Créditos Financeiros XXXVII S.A., Lastreadas Em Direitos Creditórios Originados Pela Biz Capital Correspondente 
Bancário Ltda., com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), perfazendo o montante total de R$ 42.857.142,00 (quarenta e dois 
milhões oitocentos e cinquenta e sete mil cento e quarenta e dois reais) na Data de Emissão (conforme abaixo definido), nos termos da 
Lei 14.430, de 03 de agosto de 2022 (“Lei 14.430”, “Debêntures” e “Emissão”); (ii) a autorização para celebração pela Diretoria da 
Companhia de todos os atos necessários para a formalização das deliberações desta assembleia, bem como para (a) celebrar todos os 
documentos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento da Emissão, assim como quaisquer aditamentos aos referidos 
documentos, incluindo sem limitação, o “Instrumento Particular De Escritura Da 4ª (Quarta) Emissão De Debêntures Simples, Não 
Conversíveis Em Ações, Da Espécie Quirografária, Em 4 (Quatro) Séries, Para Colocação Privada, Da Travessia Securitizadora De Crédi-
tos Financeiros Xxxvii S.A., Lastreadas Em Direitos Creditórios Originados Pela Biz Capital Correspondente Bancário Ltda.” (“Escritura de 
Emissão”) e seus eventuais aditamentos; e (b) contratar prestadores de serviços para Emissão, incluindo, sem limitação, banco liquidante 
e escriturador mandatário, assessores legais, agente fiduciário, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos 
contratos bem como autorizar a prática de todos os atos necessários para sua formalização. 5. Deliberações: Após análise e discussão, 
os acionistas, por unanimidade de votos e sem ressalvas, decidiram aprovar, nos termos do artigo 59 da Lei nº 6.404/76, a Emissão 
com as seguintes características e condições principais, que serão detalhadas e reguladas em escritura particular: (i) Valor Nominal 
Unitário: R$1,00 (um real); (ii) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas (i) 12.857.142 (doze milhões, oitocentos e cinquenta e sete 
mil, cento e quarenta e dois) Debêntures Subordinadas; e (ii) 30.000.000 (trinta milhões) Debêntures Sênior. A efetiva emissão e colo-
cação das Debêntures poderá ocorrer de forma parcial, observado o disposto na cláusula 3.5, sendo certo que apenas a quantidade de 
Debêntures Subordinadas necessária para atender ao Índice de Subordinação previsto nesta Escritura deverá ser integralizada, conforme 
calculado nas respectiva Data de Emissão. (iii) Número de Séries: A Emissão será realizada em 4 (quatro) séries. (iv) Valor Total da 
Emissão: O valor total da Emissão será de até R$ 42.857.142,00 (quarenta e dois milhões oitocentos e cinquenta e sete mil cento e 
quarenta e dois reais), composto por três séries de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) cada, e uma série de R$ 12.857.142,00 
(doze milhões oitocentos e cinquenta e sete mil cento e quarenta e dois reais) a serem emitidas nos termos desta Escritura, sendo as 
três primeiras séries compostas por debêntures seniores (“Debêntures Seniores”) e quarta série por debentures subordinadas (“Debên-
tures Subordinadas”). (v) Tipo, Forma e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão escriturais e nominativas, sem a emissão 
de cautelas e certificados. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo 
Escriturador. (vi) Colocação e Procedimento de Distribuição das Debêntures: As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem a 
intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, não estando sujeitas, portanto, ao registro 
de emissão perante a CVM de que trata o artigo 19 da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, e ao registro perante a ANBIMA. (vii) 
Espécie: as Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei n° 6.404/76; As Debêntures, por serem da 
espécie quirografária e por não possuírem garantia, não oferecem qualquer privilégio sobre o ativo da Emissora, sem prejuízo da insti-
tuição o Regime Fiduciário e constituição do Patrimônio Separado. (viii) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não 
conversíveis em ações da Emissora. (ix) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, A Data de Emissão será aquela descrita 
na Escritura de Emissão. (x) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto nesta Escritura, tanto as Debêntures Subordinadas quanto 
as Debêntures Sênior terão prazo de vencimento de 9 (nove) meses a contar da Data de Emissão, vencendo-se em 9 (nove) meses a 
contar da data de integralização da respectiva série. (xi) Preço de Subscrição, Chamadas de Capital e Forma de Integralização: A inte-
gralização das Debêntures ocorrerá em mais de uma data, por meio de chamadas de capital realizadas pela Emissora, com, no mínimo, 
2 (dois) Dias Úteis de antecedência da respectiva data de Integralização, uma ou mais vezes, até que até a integralização da totalidade 
das Debêntures, de acordo com os procedimentos adotados pela Laqus, na forma de cada um dos boletins de subscrição a ser formali-
zado, e: (a) com relação às Debêntures Seniores, em moeda corrente nacional, (1) pelo Valor Nominal Unitário das Debêntures Seniores, 
na Data de Emissão das Debêntures Seniores; ou (2) pelo Valor Nominal Unitário das Debêntures Seniores, acrescido da Remuneração 
das Debêntures Seniores, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão das Debêntures Seniores ou a Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva integralização das Debêntures Seniores e, caso as Debên-
tures Seniores e sejam integralizadas após a Data de Emissão das Debêntures Seniores; e (b) com relação às Debêntures Subordinadas: 
(i) em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitário das Debêntures Subordinadas; ou (ii) mediante entrega de Direitos Creditó-
rios CCB que atendam aos Critérios de Elegibilidade estabelecidos nesta Escritura de Emissão, considerando seu valor de face. (xii) 
Garantias das Debêntures: Não serão constituídas garantias, reais ou pessoais, para as Debêntures. As Debêntures não contarão com 
garantia flutuante da Emissora, razão pela qual nenhum bem ou direito que não componha o Patrimônio Separado será utilizado para 
satisfazer as obrigações de pagamento das Debêntures. (xiii) Atualização Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário não será 
atualizado monetariamente (xiv) Amortização de Principal das Debêntures Seniores: O Valor Nominal Unitário das Debêntures Seniores 
será amortizado mensalmente, conforme previsto na Cláusula 7.2 desta Escritura. (xv) Amortização de Principal das Debêntures 
Subordinadas: O Valor Nominal Unitário das Debêntures Subordinadas será amortizado mensalmente, conforme previsto na Cláusula 7.2 
desta Escritura. (xvi) Remuneração das Debêntures Seniores: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures Seniores incidirão, a partir da Data de Emissão das Debêntures Seniores, juros remuneratórios correspondentes à 18,00% 
(dezoito inteiros por cento) ao ano, base 365 (trezentos e sessenta e cinco) Dias Corridos. (xvii) Remuneração das Debêntures Subordi-
nadas: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Subordinadas não incidirão juros remunera-
tórios, sendo as Debêntures Subordinadas remuneradas apenas pelo excesso de liquidez, conforme Ordem de Alocação de Recursos. 
(xviii) Destinação dos Recursos: Os recursos obtidos, por meio da Emissão, serão integral e exclusivamente destinados à aquisição dos 
Direitos Creditórios CCB, observados os Critérios de Elegibilidade previstos no item 3.12 da Escritura de Emissão. (xix) Encargos Mora-
tórios: Encargos incidentes sobre os débitos em atraso, nos termos do item 4.23 da Escritura de Emissão. (xx) Local e Método de 
Pagamento: Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora, nos termos 
desta Escritura, serão efetuados (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela Laqus para as Debêntures custodiadas eletronicamente 
na Laqus; ou (ii) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na Laqus (a) na sede da Emissora, observados 
os procedimentos adotados pelo Escriturador; ou (b) conforme o caso, pela instituição financeira contratada para este fim. 5.4. Aprovar 
a celebração pela Companhia dos Contratos de Endosso no âmbito da Emissão e autoriza a Diretoria a praticar todos os atos necessários 
à formalização e execução dos termos previstos nos Contratos de Endosso e quaisquer documentos relacionados. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos e foi lavrada a presente ata, a qual lida, aprovada e achada conforme, 
foi assinada por todos os presentes. Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; e Michelle Paulino Leimig Pagnocca- 
Secretário. Acionistas: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa e Travessia Assessoria Financeira LTDA. A presente certidão é cópia fiel 
da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 15 de janeiro de 2026. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; Michelle Paulino 
Leimig Pagnocca - Secretária.

USINA ALTA MOGIANA S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL
NIRE 35.300.141.539 - CNPJ/MF n.º 53.009.825/0001-33

ATA DA 38ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025
Data, Hora e Local: Aos 31/12/2025, às 9h, na sede da Usina Alta Mogiana S.A. – Açúcar e Álcool, 
localizada na Fazenda Sant’Ana - Rodovia Prefeito Fabio Talarico, S/N, Km 89, Zona Rural, Cidade de São 
Joaquim da Barra/SP, CEP 14.600-000 (“Cia.”). Convocação e Presença: Dispensada a convocação em razão 
da presença da totalidade dos acionistas da Cia., nos termos do artigo 124, §4º, da Lei n.º 6.404/1976, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Cia.. Mesa: Sr. Luiz Octavio Junqueira 
Figueiredo, Diretor Superintendente da Cia., na qualidade de Presidente; e Sr. Luiz Eduardo Junqueira 
Figueiredo, na qualidade de Secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) exame, 
discussão e posterior aprovação do Protocolo de Incorporação e Justificação (“Protocolo de Incorporação”), 
celebrado em 30/12/2025, entre os administradores da Cia. e os administradores da Alta Mogiana Egito 
Agrícola Ltda., sociedade empresária limitada unipessoal, com sede na Fazenda Sant’Ana, Rodovia Prefeito 
Fábio Talarico, s/n, Km 89, a direita, Zona Rural, na Cidade de São Joaquim da Barra/SP, CEP 14.608-899, 
CNPJ/MF nº 62.228.906/0001-15, com seus atos constitutivos devidamente registrados perante a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP NIRE 35.267.685.687 (“Incorporada” ou “Egito”), sendo que a 
totalidade do capital social da Incorporada é detida diretamente pela Cia. (“Incorporação”); (ii) ratificação 
da indicação e contratação da empresa de avaliação KPMG Auditores Independentes Ltda., estabelecida na 
Avenida Presidente Vargas, nº 2.121, Jardim América, Cidade de Ribeirão Preto/SP, CEP 14.001-970, CNPJ/MF 
nº 57.755.217/0019-58, registrada no Conselho Regional de Contabilidade nº 2SP-027666/O-5 F SP, como a 
empresa especializada responsável pela avaliação do acervo líquido contábil da Incorporada, bem como pela 
elaboração do respectivo laudo de avaliação contábil (“Laudo de Avaliação”); (iii) aprovação do Laudo de 
Avaliação da Incorporada; (iv) aprovação da Incorporação, nos termos do artigo 227 da Lei nº 6.404/76, da 
Egito pela Cia., nos termos do Protocolo de Incorporação; e (v) autorização aos administradores da Cia. para 
que adotem todas as providências necessárias visando formalizar a Incorporação e as demais deliberações. 
Deliberações: Colocadas as matérias em exame e discussão, todas foram aprovadas por unanimidade, sem 
quaisquer ressalvas ou restrições, nos seguintes termos: (i) Após examinado, foi integralmente aprovado o 
Protocolo de Incorporação celebrado entre os administradores da Cia. e os administradores da Incorporada, 
que, devidamente rubricado e assinado, passa a fazer parte integrante desta ata como Anexo I; (ii) Foi aprovada 
a ratificação da indicação e contratação da empresa de KPMG Auditores Independentes Ltda., estabelecida 
na Avenida Presidente Vargas, n.º 2.121, Jardim América, Cidade de Ribeirão Preto/SP, CEP 14.001-970, CNPJ/
MF nº 57.755.217/0019-58, registrada no Conselho Regional de Contabilidade nº 2SP-027666/O-5 F SP, para 
proceder à elaboração do Laudo de Avaliação do patrimônio líquido da Incorporada, com base no balanço 
patrimonial levantado em 30/12/2025, em conformidade com o Protocolo de Incorporação, trabalho este 
já iniciado e concluído; (iii) Foi aprovado, integralmente e sem restrições, o Laudo de Avaliação da Egito, 
datado de 30/12/2025, que passa a fazer parte do presente instrumento como Anexo II, e que apurou o 
valor do patrimônio líquido da Egito no valor positivo de R$ 1.514.732,00; (iv) Tendo sido aprovados o 
Protocolo de Incorporação e o Laudo de Avaliação, foi aprovada a Incorporação da Egito pela Cia., nos termos 
do Protocolo de Incorporação e do artigo 227 da Lei nº 6.404/76. Em decorrência da Incorporação, a Cia. 
sucederá a Incorporada, a título universal, em todos os seus direitos e obrigações, ficando a Incorporada 
extinta, com todas as quotas representativas do seu capital social canceladas, para todos os fins de direito, 
com efeitos a partir de 31/12/2025; (iv.1) Consigna-se que a totalidade das quotas de emissão da Egito é 
detida diretamente pela Cia. e a Cia. já possui o registro consolidado da Incorporada nas suas demonstrações 
financeiras consolidadas, de modo que, nos termos do Protocolo de Incorporação, a Incorporação não 
implicará aumento do capital social da Cia. ou em alteração de participação acionária de seus acionistas, não 
havendo, portanto, a emissão de novas ações da Cia. em decorrência da referida operação de Incorporação, 
nem relação de troca de ações, não se aplicando o disposto no artigo 264 da Lei das S.A.; e (v) Foi aprovada 
a concessão de autorização aos administradores da Cia. para praticar todos os atos complementares e/ou 
decorrentes da Incorporação ora aprovada, com amplos e gerais poderes para realizar todos os registros, 
transcrições, averbações ou comunicações que se fizerem necessários, de modo a complementar a operação 
ora aprovada. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados 
os trabalhos, suspendeu a sessão para que se lavrasse a presente ata que, depois de lida e aprovada, foi 
assinada por todos os acionistas presentes, por mim, Secretário, e pelo Sr. Presidente. Ressalva-se que, 
independentemente da data em que venham a ocorrer as assinaturas eletrônicas desta ata, os efeitos legais 
e deliberativos das matérias aqui tratadas deverão ser considerados a partir da data de realização desta 38ª 
Assembleia Geral Extraordinária, isto é, a partir de 31/12/2025. Mesa - Sr. Luiz Octavio Junqueira Figueiredo, 
Diretor Superintendente da Cia., na qualidade de Presidente; e Sr. Luiz Eduardo Junqueira Figueiredo, na 
qualidade de Secretário. Acionistas - Cia. Agrícola e Pecuária Lincoln Junqueira, representada pelo seu 
Diretor Presidente, Luiz Octavio Junqueira Figueiredo; JLV Participações S.A., representada pelo seu Diretor 
Presidente, José Francisco Malheiro Junqueira Figueiredo; L.A.M. Holding Ltda., representada pelo seu 
administrador, Luiz Octavio Junqueira Figueiredo; e BPG Holding Ltda., representada pelo seu administrador, 
Paulo Roberto de Almeida Gouveia. A presente é cópia fiel da ata que se acha lavrada no livro próprio.  
Jucesp nº 5.853/26-6 em sessão de 14/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código CC32-59F9-1AC9-2618.
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Evidências 

 

Geolocation: Latitude: -23.6464875 Longitude: -46.556913 Accuracy: 212 

IP: 172.16.4.8 
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